
LEI N° 2.479/2016 
 

Dispõe sobre a criação de Cadastro Municipal 
das Associações de Moradores de Bairros, 
Vilas e Núcleos Habitacionais e afins. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA 

CRUZ DO CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas 
atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, 
gerada a partir do Projeto de Lei 096/2015 - Legislativo: 

 
Art. 1º Fica instituído o Cadastro Municipal das Associações de Moradores 

de Bairros, Vilas e Núcleos Habitacionais e afins. 
Art. 2º O Cadastro será feito com todos associados que possuam 

personalidade jurídica. 
Art. 3º O cadastro a que aduz esta lei deverá ser atualizado sempre que 

houver alterações no quadro da diretoria em exercício, transferência de local da 
sede ou das normas estatutárias. 

Art. 4° O cadastro da associação será gratuito e obedecerá ao 
preenchimento de formulário próprio com juntada dos documentos necessários 
à comprovação da capacidade da instituição de associar-se e do requerente em 
representá-la. 

Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2016. 
 

 
 

JOSÉ AFRÂNIO MARQUES DE MELO 
Presidente 

 
 
 

JOSÉ RONALDO PACA 
Primeiro Secretário 

 
 
 

JOSÉ BEZERRA DA COSTA 
Segundo Secretário 


